
ESTÁDO DO PÁRÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ1.362/96

DISPÕESOBREA DOAÇÃODE UMTERRENOURBANO,
PERTENCENTEAOPATRIMÔNIOMUNICIPAL,e dà I

outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaitu-
ba, Estado do parà,

Faco saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA,ESTADODOPA-
RÃ, Aprovou, Estatuiu e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1Q- Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terrenô Urbano,
pertencente ao Patrimônio Municipal a Senhora MARIADOROSÀ-
RIO DEARAUJORÊGO,localizado à Rua Felipe Rodrigues Gomes
(219) nQ 597, Bairro de Bela Vista, Lote 34, quadra 123, me-
dindo 08,00 metros de frente, 30,00 metros lateral direito.,
30,00 metros na lateral esquerda e 08,00 metros de fundos, I

perfazendo umaàrea total de 240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAI

METROSQUADRADOS).Comas seguintes limitacões:

FRENTE: Rua Felipe Rodrigues Gomes (219), B.B.Vista
LADODIREITO: Antonio dos Santos Ramos
LADOESQUERDO:Jose Bandeira do Nascimento
FUNDOS: Jose RaimundoPereira. Requerido atraves do

Processo nQ 1052/94.

ART. 2Q - A Presente DOAÇÃO,serà de conformidade com o contido na Lei
Municipal nQ 1201/94, de 29 de marco de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de DOAÇÃO,deverà obrigatoriamente con~
tar a clàusula de reversão do Imàvel na data de sua publica-
cão, revogadas as disposicões emcontràrio.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPARÀ.,
em25 de junho de 1996.
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